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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br) 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 001/2015 
PROCESSO 050/2015 - MIC 

Denominação:  
 
CNPJ:  
 
Endereço:  
 
e-mail:  
 
Cidade:  
 
Estado:  
 
Telefone:  
 
Fax:  
 
Obtivemos, através do acesso à página www.ilhacomprida.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.  
Local:_______________________,_________ de ______ de __________2015.  
 
Nome: ________________________________________________ 
 
Senhor Licitante,  
Visando à comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo a Licitação, pelo e-mail 
licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br ou fax (13) 3842 7061. 
A não remessa do recibo exime o Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo da comunicação, por 
meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação.  
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações, esclarecimentos ou 
impugnações disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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PREGÃO (PRESENCIAL) N.°001 /2015 
PROCESSO Nº. 050/2015 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
OBJETO: Contratação de  empresa especializada para Assessoramento, Implantação e Execução de 
Projeto de Uso Sustentável de espécies não madeireiras e Projeto Siri Mole conforme especificações 
constantes do Memorial Descritivo - Anexo I.  
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/02/2015  
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 9h30min 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Na sala de Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 – 
Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida – São Paulo. A sessão será conduzida pelo 
Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelos autos do Processo 050/2015. Os 
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de 
processamento logo após o credenciamento dos interessados.  
 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Departamento Administrativo/Licitações situada à Avenida Beira 
Mar, nº. 11.000 – Balneário Meu Recanto, e-mail: licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br. Os esclarecimentos 
prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão disponibilizados em nossa página da Internet  
www.ilhacomprida.sp.gov.br e encaminhados aos interessados.  
 
 O Município de Ilha Comprida, por seu Prefeito Municipal Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, torna 
público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu pregoeiro, designado pela Portaria nº. 
002 de 05 de Janeiro de 2.015 realizarão licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a 
contratação de empresa especializada para Assessoramento, Implantação e Execução de Projeto de Uso 
Sustentável de espécies não madeireiras e Projeto Siri Mole, de acordo com a solicitação do 
Departamento de Desenvolvimento Local do Município de Ilha Comprida, conforme memorial descritivo 
(ANEXO I). Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e suas alterações e da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 
instrumento convocatório.  
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame.  
 
VISITA TÉCNICA: Para a correta elaboração da proposta, deverá o licitante visitar, com o 
acompanhamento de servidor deste Município, os locais onde serão executados os serviços objeto da 
licitação, durante o período compreendido entre a data de publicação deste edital e o dia anterior a data 
do Pregão (Exceto os dias 16 e 18 expediente será a partir das 12:00hs – DECRETO MUNICIPAL 782 de 

mailto:licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br
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28/01/2015), com objetivo de tomar conhecimento de todas as informações e condições acerca da 
execução dos serviços a serem contratados, mediante prévio agendamento de horário junto ao 
Departamento de Desenvolvimento Local, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 – Balneário Meu 
Recanto, neste Município de Ilha Comprida – São Paulo – Telefone: (13) 3842 7000 ramal 7026 . 
 
I - DO OBJETO  
1 - Contratação de empresa especializada para Assessoramento, Implantação e Execução de Projeto de 
Uso Sustentável de espécies não madeireiras e Projeto Siri Mole, conforme especificado no Memorial 
Descritivo, Anexo I deste Edital. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO:  
1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos.  
2 - Não será permitida a participação:  
2.1- De empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 2.2- De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  
2.3- Daqueles que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;  
2.4- De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;  
2.5- De empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  
2.6- De empresas que tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO  
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
c) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
1.1 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
a) Para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, as empresas deverão 
apresentar, fora dos Envelopes nºs 1 e 2, DECLARAÇÃO, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no ANEXO V do Edital, acompanhada de Certidão expedida pela junta comercial 
(simplificada ou específica), conforme artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do 
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Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, comprovando o seu enquadramento, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123/06, especialmente em seu artigo 3º, assim demonstrando 
que está apta a exercer o direito de preferência, estabelecido nos artigos 42 a 49.  
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.  
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 
no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.  
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 001/2015 
PROCESSO N.° 050/2015 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
 
ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 001/2015 
PROCESSO N.° 050/2015 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
 
3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador, juntando-se cópia da procuração.  
4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Tabelião de Notas, cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou 
por membro da Equipe de Apoio, cópia autenticada de publicação por órgão da Imprensa Oficial, 
conforme artigo 32 da Lei Fed. Nº 8666/93, atualizada pela Lei Fed. Nº 8.883/94, ou ainda emitidos via 
INTERNET, condicionados à verificação da sua autenticidade pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de 
Apoio.  
 
V – DA PROPOSTA COMERCIAL  
1 - O Anexo II deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da proposta, datilografado ou 
impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal 
do licitante ou pelo procurador. 
 2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) - nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
b) - número do processo e do Pregão;  
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c) - preço mensal e total anual, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data 
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, observado o 
disposto no subitem 3, do item V. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação.  
d) - prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias. 
 3- A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes a data de sua apresentação, que será 
considerada a data de referência de preços.  
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  
1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 
dizem respeito a: 
 1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
 b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver, tratando-se 
de cooperativas;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedade empresária ou cooperativa;  
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas;  
e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 f) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de cooperativa, nos termos do artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 
16/12/1971, ou empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 
o exigir 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 
 c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e  
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio da licitante ou 
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas 
da lei.  
e) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND 
- Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa;  
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida- ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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 a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da pessoa física. 
1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) Atestado de Visita Técnica ao local onde serão realizados os serviços objeto da licitação, conforme 
modelo (Anexo VIII), que será fornecido por um representante do Município no dia da visita; 
 b) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, assegurando 
que caso seja declarado vencedor da licitação, reúne condições de apresentar até a data da contratação: 
b.1) Dados do funcionário, que será designado para desempenhar os serviços, com os seguintes 
documentos:  
I. Curriculum Vitae; 
II. Diploma/Certificado;  
III. Comprovação de experiência na área.  
 
1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  
1.5.1 - Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, atestando 
que:  
a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme anexo ao Decreto 
Estadual nº. 42.911, de 06 de março de 1998, (anexo IV deste Edital). 
b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das 
disposições da lei estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de.1999.  
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas.  
2.2 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.  
2.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos.  
V - DA GARANTIA CONTRATUAL 
1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 
30 minutos.  
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao Edital e, em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
a) - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital,  
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b) - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 
da proposta.  
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
3.3 - Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, será acrescido ao 
valor dos serviços, o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária, que 
constitui obrigação da Administração contratante (art. 22, inc. IV, Lei federal n° 8.212, de 24/06/1991, 
com a redação introduzida pela Lei federal n° 9.876, de 26/11/1999, c/c o art. 15, inc. I, Lei federal n° 
8.212/91).  
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
a) - seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela;  
b) - não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
4.1 – Para efeito de seleção será considerado o valor global para a prestação dos serviços período de 24 
(vinte e quatro) meses.  
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances.  
7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 
essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço 
ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
7.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.  
7.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições 
do subitem 8.1.  
7.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 
indicadas no subitem 8.1.  
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7.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 
desde logo, à negociação do preço.  
8 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições 
dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 8, com vistas à 
redução do preço.  
9 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
10 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários de 
serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário. 
11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
 12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante:  
a) substituição e apresentação de documentos ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação 
de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, 
alíneas "a" a "e" do item VI deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 
 12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 12.3 deste 
item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.  
13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item VII, examinará a 
oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
15 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.  



Município de Ilha Comprida 

Estância Balneária 

9 

Avenida Beira Mar, nº 11.000, Baln. Meu Recanto – ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000 

E-mail: licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br 

 

Visto Jurídico_____________ 

 

 

16 – Se não houver tempo suficiente para abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um 
único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em 
sessão a ser convocada posteriormente. 
 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação.  
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá- lo devidamente 
informado à autoridade competente.  
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
6 - A adjudicação será feita pela totalidade do objeto.  
 
IX - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 - O objeto desta licitação deverá ser executado nas dependências da Prefeitura Municipal de Ilha 
Comprida, em conformidade com o estabelecido no Memorial Descritivo, Anexo I do Edital, correndo por 
conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto do contrato. 
 
 X – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS  
1 - Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao Município, sempre no 1º dia útil de cada 
mês, a respectiva nota fiscal/fatura.  
2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo até 10 (dez) dias, contados da entrada da nota fiscal/fatura 
no protocolo do Departamento de Desenvolvimento Local, conforme cronograma financeiro. 
3 – A contratada para efeito de fiscalização enviará ao Departamento de Desenvolvimento Local relatório 
trimestral dos serviços prestados. 
4 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem X.2 começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  
5 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. 
6 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos do 
artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.  
7 – Em conformidade com a legislação vigente e, em especial com o estabelecido no art. 2º, do Decreto 
nº 48.326, de 12 de dezembro de 2003 e no art. 1°, parágrafo 2°, da Resolução CC – 79, de 12 de 
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dezembro de 2003, os preços poderão ser reajustados anualmente, mediante a aplicação da variação do 
Índice IPC – FIPE (Serviços Gerais), ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o mês do último 
reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste, observando a fórmula indicada no referido ato 
normativo para os serviços em questão, bem como as demais disposições incidentes.  
8 - A periodicidade anual que trata o item anterior será contada a partir da data de apresentação da 
proposta.  
9 - Considera-se como data de apresentação da proposta o último dia de prazo previsto para sua entrega. 
10 - O valor global da despesa onerará recursos  da dotação 11.334.0009.2025 
 
XI - DA CONTRATAÇÃO  
1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 
cuja minuta integra este Edital como Anexo IV.  
1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
subitem 1.1 do item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 2 - A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer na Prefeitura Municipal de Ilha Comprida no Departamento Administrativo/Licitação, à 
Avenida Beira Mar, nº. 1100, Balneário Meu Recanto, para assinar o termo de contrato.  
3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 12.3.1 e 
12.3.2, do item VII ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as 
demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração 
da contratação.  
3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da divulgação 
do aviso.  
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no DOE, no jornal A TRIBUNA e endereço eletrônico: 
www.ilhacomprida.sp.gov.br; 
3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 9 a 15, do 
item VII; e 1, 2 e 6 do item VIII, deste ato convocatório. 
 4 - O contrato será celebrado com duração de 24 (vinte e quatro) meses, contados da emissão da Ordem 
de Início dos Serviços  
5 - O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual(ais) e sucessivo(s) períodos, 
a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela 
legislação vigente.  
5.1 - A contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, desde que o faça 
mediante documento escrito, recepcionado pela administração em até 90 (noventa) dias antes do 
vencimento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

http://www.ilhacomprida.sp.gov.br/
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5.2 - As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 8.666/93.  
5.3 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará a 
contratada, direito a qualquer espécie de indenização. 
6 - Não obstante o prazo estipulado no subitem XI. 4, a vigência contratual nos exercícios subsequentes 
ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de 
recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas 
despesas.  
7 - Ocorrendo à resolução do contrato, com base na condição estipulada no subitem XI. 6, a contratada 
não terá direito a qualquer espécie de indenização.  
 
XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
1 - Ao(s) licitante(s)/contratada(s) que praticarem quaisquer atos previstos no Artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, bem como do Artigo 87, da Lei Federal nº 8666/93, conforme o caso, ficarão sujeitos às 
seguintes penalidades, que serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa.  
1.1 – Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Ilha Comprida, pelo prazo de 05 
(cinco anos).  
1.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
 
XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.  
2 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  
3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes foram abertos na sessão e as propostas serão 
rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 4 - O resultado do presente certame será divulgado na imprensa Oficial do Estado de São Paulo, no jornal 
A TRIBUNA e no endereço eletrônico www.ilhacomprida.sp.gov.br; 
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na imprensa 
Oficial do Estado de São Paulo, no jornal A TRIBUNA e no endereço eletrônico 
www.ilhacomprida.sp.gov.br; 
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada no Departamento Administrativo/Licitação deste MUNICIPIO, durante 15 (quinze) dias após a 
publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  
7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

http://www.ilhacomprida.sp.gov.br/
http://www.ilhacomprida.sp.gov.br/
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7.1 - As impugnações deverão ser protocoladas até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para 
recebimento das propostas, no Departamento Administrativo/Licitação situado à Avenida Beira Mar, nº. 
11.000 – Balneário Meu Recanto, Ilha Comprida/SP, no horário das 09:00 às 16:00 horas. 
 7.2 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil, 
anterior a data fixada para recebimento das propostas.  
7.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  
8 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  
9 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
10 - Integram o presente Edital:  
Anexo I – Memorial Descritivo;  
Anexo II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
 Anexo III – Modelo de Proposta;  
Anexo IV – Minuta do Contrato 
Anexo V - Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho;  
Anexo VI - Declaração de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte;  
Anexo VII - Termo de Ciência e Notificação;  
Anexo VIII – Certificado de Visita Técnica; 
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ANEXO I 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Município de Ilha Comprida  
Pregão Presencial n. º 001/2015  
Processo n. º 050/2015 

 

1- Objeto: Contratação de empresa especializada para Assessoramento, Implantação e Execução de 
Projeto de Uso Sustentável de espécies não madeiradas e Projeto Siri Mole com no mínimo um 
técnico com nível superior e com experiência na área do objeto com disponibilidade de 40 horas 
semanais até o término do contrato. 
 

2- A contratada atuará nas seguintes atividades:  

 Analise de potencialidades das plantas de ocorrência no Município, destinadas ao manejo 
sustentado e elaboração de proposta técnica; 

 Avaliação das áreas de ocorrência e proposta de utilização sob manejo sustentável dos 
recursos pesqueiros potencialmente viáveis existentes no sistema estuarino; 

 Acompanhamento dos técnicos do Dep. de desenvolvimento local/divisão de 
econegócios nos projetos já existentes, implementando melhorias de controle e 
operacionais; 

 Prospecção e orientação na formalização de parcerias e convênios, capaz de propiciar 
aporte tecnológico aos projetos em desenvolvimento e novos projetos; 

 Incentivo a pesquisa e propostas alternativas de cunho tecnológico e inovador, visando o 
aprimoramento dos projetos em andamento; 

 Promover e aprimorar a verticalização da cadeia produtiva dos produtos provindos do 
manejo sustentável dos recursos naturais; 

 Implementar e acompanhar as atividades socioeconômicas de transformação dos 
recursos naturais estimulando a implantação de agroindústrias, industrias artesanais, que 
promovam a transformação dos recursos e 

 Fortalecer as organizações sociais estabelecendo estratégia de marketing e de 
fortalecimento dos canais de comercialização com prospecção de novos negócios. 
 

 
Apresentar junto a Proposta o Cronograma de Execução dos Serviços 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa 
licitante) 
 
 
 Ao  
Município de Ilha Comprida  
Pregão Presencial n. º 001/2015  
Processo n. º 050/2015 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

                                                       Vimos pela presente apresentar a V.Sª., nossa documentação referente à 
licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 
mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.  
 
 
 
 
 
 
 
LOCAL E DATA  
 
 
 
 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador) 
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ANEXO III 
 PROPOSTA COMERCIAL 

Ao  
Município de Ilha Comprida  
Pregão Presencial n. º 001/2015  
Processo n. º 050/2015 

 
A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que 
impeçam a participação do licitante neste certame. 
 

DADOS DO LICITANTE 
 

Denominação: 

Endereço: 

CEP. Fone: Fax: 

Email:  CNPJ: 

 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Assessoramento, Implantação e Execução de 
Projeto de Uso Sustentável de espécies não madeiradas e Projeto Siri Mole com no mínimo um técnico 
com nível superior e com experiência na área do objeto com disponibilidade de 40 horas semanais até o 
término do contrato, conforme especificações constantes do Memorial Descritivo - Anexo I. 
 
 
 

 Validade da proposta: _________________ (mínimo 60 dias) contados a partir da data de sua 
apresentação.  

 Valor anual:_______________________ 
 

 
  

 
Local______________, em ____ de ________________ de 2015.  
 
 
_______________________________________  
Assinatura do representante legal  
 
Nome do representante legal: _________________________________  
 
RG do representante legal: _________________________________ 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO No         /_______  

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE ILHA 
COMPRIDA E A EMPRESA 
______________________________________. 

 
 
Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no 
CNPJ/MF no 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste 
Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a 
empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________, com sede na 
_______________________, nº ____, ______________ - __, representada na forma de seu 
estatuto/contrato social pelo Senhor ________________, RG nº _____________ e CPF nº 
_______________, na qualidade de vencedora do Pregão nº ____/____, nos termos das Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam 
o presente contrato, com as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO  
1.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para Assessoramento, 
Implantação e Execução de Projeto de Uso Sustentável de espécies não madeiradas e Projeto Siri Mole 
com no mínimo um técnico com nível superior e com experiência na área do objeto com disponibilidade 
de 40 horas semanais até o término do contrato, conforme especificações constantes do Memorial 
Descritivo - Anexo I do Edital do Pregão nº 001/2015.  
1.2- Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: a) Edital do Pregão nº 001/2015 e seus Anexos; b) Proposta, apresentada pela 
CONTRATADA; e c) Ata da sessão do Pregão nº 001/2015. 
1.3- O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições 
comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações.  
1.4- A execução do serviço será feita sob regime de empreitada por preço global.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO  
2.1- A CONTRATADA fica obrigada e efetuar a entrega do relatório mensal no primeiro dia útil do mês 
subseqüente, a contar da data da publicação do extrato do contrato.  
2.4- O cumprimento das obrigações constantes do contrato será acompanhado e fiscalizado, em todos os 
seus termos, pelo Diretor do Departamento de Desenvolvimento Local.  
2.6- Caberá ao Departamento de Desenvolvimento Local do CONTRATANTE:  
2.6.2- Comunicar a CONTRATADA quaisquer alterações relativas ao objeto;  
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2.6.3- Atuar como representante do CONTRATANTE na fiscalização dos serviços contratados.  
2.7- Caberá à CONTRATADA:   
2.7.2- Cumprir com os prazos e condições previstos no Edital;  
2.7.3- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado, responsabilizando-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor;  
2.7.5- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;  
CLÁUSULA TERCEIRA  
RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
3.1- O valor total deste contrato é de R$ ______ (_______________), A despesa onerará por conta de 
dotação prevista para o exercício vigente, estando alocada na seguinte Dotação Orçamentária: 
11.334.00092025 - Departamento de Desenvolvimento Local e será realizado conforme cronograma 
financeiro. 
3.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco _____, Ag. ______, C.C_____, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada (s);  
3.2.1- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no 
primeiro dia útil imediatamente subseqüente;  
3.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da nota fiscal, será interrompida a contagem do prazo 
para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação.  
3.3- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos apresentados ou outros necessários à 
contratação contenham incorreções.  
CLÁUSULA QUARTA  
VIGÊNCIA  
Este contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual (is) e 
sucessivo(s) período(s) por iniciativa do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUINTA  
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
Além das obrigações e responsabilidades estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a 
CONTRATADA obriga-se a:  
5.2- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação 
e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.  
5.3- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato.  
CLÁUSULA SEXTA  
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
6.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos 
assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.  
6.2 - O CONTRATANTE deverá emitir o Atestado de Recebimento, em até 03 (três) dias úteis contados da 
entrega da nota fiscal, juntamente com o relatório. 
CLÁUSULA SÉTIMA  
RESCISÃO E SANÇÕES  
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7.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 
8.883 de 8 de junho de 1994, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este 
contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 
80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.  
7.2- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE 
de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.  
7.3- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da 
CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.  
7.4- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 
efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA OITAVA  
FORO  
8.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato. 

8.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.  

 
 

Ilha Comprida, __ de ______ de 2015. 

 

_______________________ 

Prefeito Municipal 

__________________________ 

Contratada             

 

TESTEMUNHAS: 

1ª.-______________________________         2ª.-______________________________ 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
Ao  
Município de Ilha Comprida  
Pregão Presencial n. º 001/2015  
Processo n. º 050/2015 
 
  
                         DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos 

artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão nº 001/2015, 

realizado pelo Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo.  

 

 
 
 
 
Local________________,_______de______________de 2015.  
 
 
 
 
 
_______________________________________  
Nome e assinatura do representante legal  
 
RG nº___________________________________ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
Ao  
Município de Ilha Comprida  
Pregão Presencial n. º 001/2015  
Processo n. º 050/2015 

 
 

                   Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 

___________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial 

nº 001/2015, do Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo, declaro, sob as penas da lei, que, nos 

termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, a 

__________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal.  

 

 
 
 
 
 
 
Local____________, em ____ de ________________ de ____  
 
_____________________________________________________________  
Assinatura do representante legal  
 
Nome do representante legal:_____________________________________  
 
RG do representante legal:_________________ 
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ANEXO VII 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTRATO Nº __/__ - P. P. N.º __/__ - PROCESSO N.° __/___. 
OBJETO:_________________________________________________ 
CONTRATADA:___________________________________________ 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 

seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 

por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento 

final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos 

cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o Artigo 90 da Lei Complementar nº 709 de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 
 
 
 
 
 
 
Município de Ilha Comprida, ___ de _______ de ___________ 
 
 
CONTRATANTE: 
_____________________________________ 
CONTRATADA: 
_____________________________________ 
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ANEXO VIII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
Ao  
Município de Ilha Comprida  
Pregão Presencial n. º 001/2015  
Processo n. º 050/2015 
 
 
                                         Declaramos ter visitado os locais onde serão prestados os serviços de 
assessoramento, implantação e execução dos Projetos de Uso Sustentável de espécies não madeireiras e 
Siri Mole, tomando assim conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações da presente licitação.  
 
 

_______________________________________________________ 
(Nome da Empresa) 

 
 

________________________________________________________ 
Representante/Vistoriador 

 
 
 
Declaramos que a empresa supra, realizou visita nos locais onde deverão ser executados os serviços ora 
contratos.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Ilha Comprida, ___ de _______________de 2015.  
 
 
 
                                           ____________________________________________  

Departamento de Desenvolvimento Local 


